
ESTADODABAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n** 0010204/2025 
DISPENSA N" DI-019-2025

CONTRATO N? ^2211^25

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E 
QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO/BA.

CONTRATADA: A F BRITO MOREIRA 
LTDA-EPP

CNPJ: 19.522.415/0001-53
DATA: 05/05/2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD I

INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo
31 de Agosto de 2025
1.2- Descrição sucinta do objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS 
FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 
PRIORIDADE: ALTA

1- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QNT VALOR 
UNIT.

VALOR
TOTAL

1.

GALERIA VEREADORES EM MADEIRA 
TRAD1CIONALI05X78CM E PLACA 
85X58CM COM BRASÃO DA REPÚBLICA 
AFIXADO. MODELO: FRADICIONAL

01 2.450,000 2.450,00

2.

KTF DE CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO LIÍGÍTIMO, CONTENDO:
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO
01 BOITON
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

03 280,00 840,00

3.

KIT DE CARTEIRA ENVELOPE FEMININA 
EM COURO LEGÍTIMO, CONTENDO: 

01 CARTEIRA 
01 CHAVEIRO 
01 BOTFON
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

01 330,00 330,00
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GABINETE DO PRESIDENTE

4.

KIT DE CARTEIRA PORTA CARTÃO RNC 
COM UM BRASÃO, CONTENDO:
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO

01 BQ’rrON
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

05 275,00 1.375,00

TOTAL RS4.995,00
Jusiifica pela necessidade de manter um padrão visual consistenie c esteticamente harmonioso no ambiente. A 

escolha de materiais de alta qualidade para as placas de identificação visa garantir a durabilidade e a preservação 

das fotografias expostas. protegendo-as ao longo do tempo.

As carteiras funcionais são adotadas como elemento dc identificação cm suas atividades fora da Câmara 

Municipal.

2- MATERIAIS/SERVIÇOS

A contratação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor R$ 4.995,00 (quatro mil 
novecentos c noventa c cinco reais).

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Responsávcl(cis) pela demanda:

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

ASS: Cargo/Fuiição: SECRETÁRIA

NOVA REDENÇÃO - Bahia, ein 05 de Maio de 2025.
Exnio. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção-BA

Senhor Prcsiderilc,
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DÈ NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Solicitamos de Vossa Excelência., a autorização administrativa para iniciar processo 

administrativo para contratação de empresa especializada para confecção de carteiras 

funcionais dos vereadores e quadro legislativo, para atender as necessidades do presidente e 

vereadores da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba. A prestação em questão terá valor 

rnédio I<$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais) englobado Iodas as 

despesas inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após 

realização de ampla pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações cm anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer 

a autorização para contratação dos serviços ern questão, através da contratação direta, com 

fulcro no arl. 75,11, da Lei n” 14 J 33/2021.

Atenciosamente,

Leisla Santana da Silva " ' •
Secretária

Nova Redenção-Bà, 05 dc Maio dc 2025

'fendò em vista a solicitação para contratação de empresa especializada para 

confecção de carteiras funcionais dos vereadores e quadro legislativo, para atender as 

necessidades do presidente e vereadores da Câmara Municipal dc Nova Redenção/BA no 

exercício dc 2025, realizada pela Secretária Executiva da câmara, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual 

determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
existência ou não dc recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
correspondente;
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2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, 
para que aprecie a legalidade e coríéçãó dos atos até então praticados, apontando, 
ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se 
manifeste sobre ós passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste 
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa, solicitação, desejamos vQlos.de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

? - ■
JARDELMACHADG DA SILVA 

! j - Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.'835-OOO

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDEM E

Nova Rcdcnção-Ba, 05 dc Maio dc 2025.

Exmo. Senhor
JARDEL MACHADO DA SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção.

'fendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 

que 0 pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há 

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade 

como Plano Anual e Lei dc Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da 

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

Órgão/Unidade: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00- Material dc Consumo

Órgão/Unidade: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 1000
Elemento: 4490.52.00- Equipamentos c Material Permanente.

A informação da contabilidade neste processo administrativo limita-se 

exclusivamcntc a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a 

despesa prevista na licitação. ....

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de 

estima e consideração.

Setor dc Contabilidade, Orçamento c Tesouraria.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Ccnlro - CEP: 46.835-000
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GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdciiçâo-Ba, 05 dc Maio dc 2025.

Exmo. Senhor

JAKDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BA

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Redenção segue anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, 

subscrevemo-nos.

Atenciosamenle,

ROGÉRIO LIMA DE i Assinadodeformadigitatpor 
A ROGÉRIO LIMA DÊ 

OLiVEIRA:03330005521 > " õlivêira:0333ooo552i 
RÓGERíÓ lima DÉ ÓLIVEIÍLI

OAB-BA 57785
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João' DürVal Carneiro, h° 46 - Centro'- CEP:'46;835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PARECER JURÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de 
Nova Redenção/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n® 019 2025, 
Processo Administrativo n® 0010204/2025 visando à contratação de empresa especializada 
para confecção de carteiras funcionais dos vereadores c quadro legislativo, para atender as 
necessidades do presidente e vereadores da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba.

Primeiramenle, impende frisar que a regra para contratação com a 
Administração Pública c que seja realizado procedimento licilatório, como bem dispõem a 
Constituição federal do Brasil e o art. 1° da Lei n® 14.133/21.

Contudo, mui sahiamentè, em casos especificados cm lei, o legislador 
permite que a Administração Pública contrate dc forma direta, consoante se pode observar 
pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as Obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mcdiantc.processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, (grifos acrescidos) ■

Desse modo,'-em qúe pese seja o procedimento licitátório a regra quando 
das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o 
administrador público a contratar diretamente.

'fais exceções levam em consideração que existem algumas situações cin 
que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou 
inexigível. ’

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n° 14.133/21, os 
casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas 
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse
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GABINETE DO PRESIDENTE

público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão 
discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê forma de 
; contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

Art. 75. 13 dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os 
serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até I<$50.000,00, porém, o 
referido valor foi atualizado pelo Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na 
presente data, o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração 
Pública..

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa 
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem úm custo financeiro para a 
Administração Pública e há hipóteses cm que este custo financeiro é superior ao benefício 
que dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União, 
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor 
a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face 
do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação 
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha. In 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Pratico e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)
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Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a 
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois;centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-sc que a aquisição 
pleiteada perfaz este requisito, uma vçz que, o preço R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e 
noventa e cinco reais).

Portanto, no caso analisado, observa-se,que restaram demonstrados os 
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 
direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
que oportuno c conveniente para a Administração.

No mais, veriílca-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária 
necessária para a referida contratação.

Ante todó o exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse 
perfeitamente à norma do art. 75, II, da Lèi n® 14.133/21, conforme demóristrado pelas 
razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação direta cm comento.

Salvo Melhor Juízo, c 0 parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Nova Redenção-Ba, 08 de Abril de .2025

• ROGÉRIO LIMA DE
OLIVEIRA:03330005521

Assinado de forma digital por
‘ RÜÜERIOLIMADE
,.QLiyE.lRA:O333O.OÇ)552,l,..............

KOGERlü LIMA DE OLIVEIRA

OAB-BA 57785

AVISO DE DISPENSA COM EDITAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
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GABINETE DO PRESIDENTE

*INCLUIR UMA CÓPIA DA PUBLICAÇÃO
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Câmara Municipal de Nova Redenção_____
I Dispensa

ES I ADO DA BAHIA
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

iwí Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Cenlro - CISP; 46.835-000.
>6,245.367/0001-05

GABINP3TE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0124042025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 019/2025, ART.75. II DA LEI 14.133/2021

I ' CONVOCAÇÃO PARA ÀPRESENTÃÇÃO DE PRO^STÃS~ATRÃV‘ÉS DA
I PRESENTE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÃM8IT0 DA
I - _ _ :LEI FEDERAL 14,133/2021 _ ■ __________

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base 

na Lei Federal N* 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS 

VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no 

exercício de 2025,, conforme especificações no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições observadas a 
seguir:

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO;

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 29/04/2025 até ás 14h00m.

IH. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá analisar e 
apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propostas.

IV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 
CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA REDENÇÃO/BA no exercício de 2025.

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

1. Detalhamento do objeto: As informações relativas as especificações do objeto, estão elencadas no 
Termo de Referência.
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GABINETE DO PRESIDENTE

2. ITENS SOLICITADOS A/ALORES ESTIMADOS

ITEM PRODUTO UNID QUANT P.UNITARIO P. TOTAL

1

GALERIA VERI-ADORES EM MADEIRA 
TRADICIONAL 105X78 CM E PLACA 
Ü5X58CM COM BRASÃO DA REPÚBLICA 
AEIXADO. MODELO: TRADICIONAL

UND 01 R$2.563.00 R$2.563,00

2

KIT DE CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO LEGÍTIMO, CONTENDO:
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO
01 BOTTON
01 CÉDULA DE IDENTIEICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

UND 03 R$296,50 R$ 889,50

3

KIT DE CARTEIRA ENVELOPE 
EEMININÃ EM COURO LEGÍTIMO, 
CONTENDO: 
01 CARTEIRA 
01 CHAVEIRO 
01 BOTTON
01 CÉDULA DE IDENTIEICAÇÃO 
01 ADESIVO VEICULAR

UND 01 R$ 344,03 R$344,03

4

KIT DE CARTEIRA PORTA CARTÃO RNC 
COM UM BRASÃO, CONTENDO: 
01 CARTEIRA 
01 CHAVEIRO 
01BOTTON
01 CÉDULA DE IDENTIEICAÇÃO 
01 ADESIVO VEICULAR

UND 05 R$296,33

■ * -

R$ 1.481,65

TOTAL R$5.278,18

VI. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 29/04/2025 as 
14h00m, no setor de licitações da Câmara municipal, situado na Praça João D.Carneiro,46, centro. Nova 

Redenção - BA. ou . enviar a proposta por e-mail: camaranredencao@gmail.com

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo II do presente edital e 

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a
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documentação de habilitação indicada no item VI deste edital.

c) Prazo de Vigência: Vigência até 31 de Agosto de 2025, a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei 14.133/2021.

VII. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horas) 

podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: camaranredencao@gmail.com.

6.1. Regularidade Jurídica:

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a demonstrar 

a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada."

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;
1

b) Registro comercial, no caso de empresário individual:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando 

for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser 
compatível com o objeto licitado.

6.2 -Demaiscomprovações

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações 
objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021);
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a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual eZou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa ã Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

VIII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes deste processo corrurão por conta das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento de 2025.

VIII. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

E-mail: camaranredencao@gmail.com
IX. DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL:

Ém cumprimento à Lei 1*1.133/2021, o sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO- 8A é o seguinte: http://cmnovaredencao.ba.gov.br.

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada através 
do sitio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA, conforme prevê no § 3® do 

art. 75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Municipal.

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2021, o ato que autoriza a contratação direta 

ou 0 extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição do público em sitio 

eletrônico oficial.

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO:

Para toda referência do tempo será observado o horário de Brasília- DF.Nova Redenção- BA,

24 de Abril de 2025. • .

LEISLA SANTANA DA SILVA
Agente de Contratação
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ANEXO I ■ I.

1-ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO.

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para contratação de empresa 

especializada para confecção de carteiras funcionais dos vereadores e quadro legislativo, para atender as 

necessidades do presidente e vereadores da câmara municipal de nova redenção/ba no exercício de 2025,

O fornecimento em questão terá valor médio global de RS 5.278,18 {cinco mil duzentos e setenta e 

oito reais e dezoito centavos) englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a autorização para 

contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com fulcro no art. 75, II, da Lei n® 

14.133/2021 e também no artigo 2® Medida Provisória n® 1.047, de 3 de maio de 2021.

2 ■ - DA JUSTIFICATIVA

Justifica pela necessidade de manter um padrão visual consistente e esteticamente harmonioso no ambiente. A 
escolha de materiais de alta qualidade para as placas de identificação visa garantir a durabilidade e a 
preservação das fotografias expostas, protegendo-as ao longo do tempo.
As carteiras funcionais são adotadas como elemento de identificação em suas atividades fora da Câmara 
Municipal.
A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar na mesma o valor global da prestação do 

serviço.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orqão/Unidade: 01.0.1.01-CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00- Material de Consumo

Orqão/Unidade: 01.01.01-CÁMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 1000
Elemento: 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente.

4. -DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. A presente contratação terá vigência até 31 de Agosto de 2025.

5- - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
5.1 - O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imedialamente após a 

homologação do Contrato:
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6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE •' '
6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.3. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que lenha conhecimento;
6.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato;
6.5. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'
7.1. • - Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA qualquer anormalidade e caráter

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
7.2. - -A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, conforme a Lei de Licitações.

7.3. - A licitante vencedora se obriga a manter, sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

7.4. • Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no 
Contrato.

8 -DA GESTÃO EDA FISCALIZAÇÃO
8.1. O Contratante designa o servidor Leisla Santana da Silva para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(sj firmado(s) por esta Câmara Municipal.

9 -DAS SANÇÕES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas 

no artigo 156 da Lei 14.133/2021. ,
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá 

garantida prévia defesa, aplicará contratada as seguintes penalidades; ' -
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimènto total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até

30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada 
multa diária de 2% do valor do contrato;

9.2.3- Suspensão terriporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período
não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4® do art.156 da Lei n.® 14.133/2021;

9.2.4- Extinção do Contrato.

LEISLA SANTANA OA SILVA 
Agente de ContrataçãoPortaria 

001/2025
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. '' ' DADOS DA PROPONENTE:.

OBSERVAÇÃO: solicilamos a todos os participantes que ao encaminharem sua 
proposta providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

NOME DA EMPRESA
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP
CIDADE/UF TELEFONE:
CONTATO:

2. PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N° 019-2025 
com fundamento no art. 75. II da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais 
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício de 2025, Em conformidade com as condições estabelecidas no 
referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

1.

w.

3;

4.

Valor Total =

Alenciosamente,

Proponente 
Assinatura(s) do{s) represenlante(s) legal(is) do proponente Nome(s),
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endereço, 
telefone e telefone para contato.
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ANEXO III - DECLARÁÇÂO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7”. XXXHI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

(Local e data) ’

À
Câmara Municipal de Nova Redenção- BA
Agente de Contratação

Referência: Dispensa de Licitação N“ 019/2025
Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N* 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o N® XXXXXXXXX , neste alo representada por 
XXXXXX (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento
ao disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de Licitação N” 019/2025 e no inciso VI do art. 
68 da Lei 14.133/2021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado de Bahia, CNPJ 
16.245.367/0001-05, situada à Praça João D.Carneiro, 46. Centro - Nova Redenção, Estado da Bahia, adiante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Jardel Machado da Silva, e do outro 
lado a empresa inscrita no CNPJ n® estabelecida na 
cidade de Rua/Av  n® - Bairro  aqui representada por 

(qualificar) , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
••1.1 - Figura como objeto do presente contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE ARMARINHO E PAPELARIA, QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO- BAHIA. EXERCÍCIO 2025, conforme especificações no instrumento 
convocatório, conforme Processo Administrativo n’ 0012404/2025, Dispensa de Licitação N’ 019/2025 com 
fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo resultado, nas quantidades, especificações e 
valores descritos abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTE RSUNIT R$ TOTAL
1
2
3
4

Preencher quadro conforme resultado do procedimento

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Ôrqão/Unidade: 01.01.01-CÀMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00- Material de Consumo

Orqão/Unidádè: 0Í.01.01-CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 1000
Elemento; 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÂO-
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global
fixado em RS ..................( ) e será pago em 04 parcelas mensais
e consecutivas, sendo a primeira parcela paga após a entrega dos materiais, conferência e aceitação.
4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Incumbe á Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra 
vinculado, bem como, fornecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que 
a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive 
de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto
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Processo Administrativo n“ 0010204/2025

DISPENSA N“ DI-019-2025

VTA

No dia 05 de Maio de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Nova Redenção, 

localizada na Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000, Nova 

Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela 

portaria n° 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da referente à 

contratação de empresa especializada para confecção de carteiras funcionais dos 

yereadores: c quadro- legislativo, para atender as necessidades do presidente e 

. vereadores da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba. Após a análise c veriEicação 

de todos os aspectos contábeis jurídicos e análise de proposta entregue na Câmara 

Municipal de Nova Redenção, até o dia 29 de Abril de 2025, às 17h:OOiTi, bem como 

toda a documentação constante no processo, esta Comissão constatou que a pessoa 

jurídi'ca''A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP está apta para ,pí:estaf .Os .seryiçps 

solicitados e que o valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável 

dentro das condições normais de contratação, qual R$ 4.995,00 (quatro mil 

novecentos e noventa e cinco reais) sendo assim, adjudicamos o objeto da contratação 

em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 e também no artigo 2° Medida 

Provisória n° 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo 

Licilatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara 

Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse 

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.
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LEISLA SANTANA DA SILVA

Agente de Contratação

MAUR.ICIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

DAVI BARRETO DA SILVA

Equipe de Apoio

.iaroel/machado da silva
/ Presidente
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Processo Administrativo n" 0010204/2025

DISPENSA N’ 019- 2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

'Prata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando contratação dc 
empresa para a aquisição de material permanente, equipamentos de informática, sonorização 
e segurança para atender as demandas da câmara municipal de Nova Redenção/BA no 
exercício de 2025. Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria 
Jurídica desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas 
anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade 
Dispensa n° 019 2025, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica A f BRITO 
MOREIRA LTDA - EPP Inscrita no CNPJ dc n" 19.522.415/0001 -53, situada na Avenida 7 
de Setembro n° 02 — Centro CEP: 48.450-000; Cidade: Cipó- BA. Valor da Contratação R$ 
4.995,00 (quatro mil novecentos c noventa e cinco reais). Determino que sejam adotadas as 
medidas cabíveis para a contratação.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Nova Redenção-Bahia, em 05 de Maio de 2025
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ANEXAR CÓPIA DA COTAÇÃO VENCEDORA COM AS CERTIDÕES VALIDAS
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Artigos e Assessórios no geral 
ACEIT7\MOS CARTÕES DE CRÉDITO 

CNPJ: 23.934.066/0001-54 
E-MAIL : VENDASTUTTOINPELLEOyAHOO . COM

Empresa: Luiz Fernando Molzer dos Santos Lima Comercio de Bolsas LTDA
Endereço: Rua Major Antonino, N°70
CEP: 48.500-00 Cidade: Euclides da Cunha Estado: Bahia
CNPJ: 23.934.066/0001-54
TELEFONE: (71)98684-2271
E-mail: vendastuttoinpelle@yahoo.com

COTAÇÃO DE PREÇO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BA

VALOR TOTAL R$ 5.503,60 (Cinco mil, quinhentos e três reais, sessenta 
centavos)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNITÁRIO TOTAL

01 GALERIA VEREADORES EM MADEIRA
TRADICIONAL105X78CM E PLACA 85X58CM COM 
BRASÃO DA REPÚBLICA AFIXADO. MODELO: 
TRADICIONAL

01 2.640,00 2.640,00

02 KIT DE CARTEIRA TRADICIONAL EM COURO 
LEGÍTIMO, CONTENDO:
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO Z-
01 BOTTON ■ -
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO V'" r
01 ADESIVO VEICULAR

03 310,50 931,50

03 KIT DE CARTEIRA ENVELOPE FEMININA^EM COURO
LEGÍTIMO, CONTENDO: V
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO
01 BOTTON z,
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

01 357,10 357,10

04 KIT DE CARTEIRA PORTA CARTÃO RNC COM UM 
BRASÃO, CONTENDO:
01 CARTEIRA ' «
01 CHAVEIRO, *

01 BOTTON
oTcÉDULAxOE^ IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO "veicular

05 315,00 1.575,00

23 ÍÒ66/0001-54
TUTTO IN PELE - ME 

Rua Major Antonlno, N- 74, Centro, CEP: 
48.500'00, Euclides da cunha bahia

Euclides da Cunhas- Bahia 
04 de abril de 2025 

Proposta válida 60 dias após esta data
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: 

Luiz Fernando

Rua Major Antonino, N°7O, Centro, CEP: 48.500-000 
Euclides da Cunha - BA

mailto:vendastuttoinpelle@yahoo.com
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ORÇAMENTO

DATA: 07/04/2025
Cliente^Câmara Municipal de Nova Redenção • BA

CNPJ: 16.245.367/QQ01-Q5

Cidade- Nova Redenção • BA

Validade- 60 dias
CNPJ: 45.859.734/0001-69

Especificações do Produto Quant 
idade

V.
Unitário

V. Total

GALERIA VEREADORES EM MADEIRA
TRADICIONAL105X78CM E PLACA 85X58CM COM BRASÃO DA 01 2,599,00 2.599,00
REPUBLICA AFIXADO . MODELO: TRADICIONAL 
Krr DJ5 CAITPEIKA 'rRADIClONAL EM COURO 
CONTENDO:
01 CARTÉIRA
0! CHAVEIRO ■
01 BO^nON
01 CÉDUIA DE 1DENTI FíCAÇÃO
01 ADESIVO VEICUI AR

LEGITIMO,

03 299,00 897,00

KÍT DE CARTEIRA ENXnSLOPE FEMININA EM COURO
LEGÍTIMO, CONTENDO:
01 CARTEIRA
01 CHAVEIRO
OIBOTTON
01 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR
KIT DE CARTEIRA PORTA CARTÃO RNC COM UM BRASÃO, 
CONTENDO:
01 CARTEIRA

01 345,00 345,00

01 CHAVEIRO
01 BO4TON

05 299,00 1.495,00

01 CÉDULA Db^ I DEN'r[FICAÇÃO 
01 ADESIVO VElCULAIl

Valor Total R$ 5.336,00
(Cinco mil, trezentos e trinta e seis reais)

Rua Regis Pacheco, N°3<I5, B. Vaqueijada
cep: 48.700'000 Serrinha ■ Bahia
E-maiT infínitcouro@hotmail.coin
Tel: (75)98220-8540

JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA 
EMPRESzVRlO 

CNPJ: 45.859.734/0001-69

S-S -SS
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AF M«REIRA LTDA - EPP
AV; SETÉ DÉ SETEMBRO, N” 02, SALA , CIPÓ - BA

Empresa: A F BRITO MORE-IRA LTDA - EPP 
Endereço: Avenida 7 dc Setembro 02 - Centro 
CEP: 48.450-000: Cidade: Cipó: Estado: Bahia. 
CNPJ:--19.522.415/0001-53 
.TELEF,ÕNE::(.75)'98189 - 4488
E-mail: therrnas.vendas2@outlook.com

COTAÇÃO DE PlUÍÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO-BA

'ITEM' DESCRIÇÃO QNT VALOR 
UNIT.

VALOR
TOTAL

l. GALERIA VEREADORES EM MADEIRA 
TRADICIONAL 105X78CM E PLACA 
85X58CM COM BRASÃO DA REPÚBLICA 
AFIXADO, MODELO: TRADICIONAL

OI
2.450,000 2.450,00

2. KIT DE CARTEIRA TRADICIONAL EM
COURO LEGÍTIMO, CON TENDO:
OI CARTEIRA
OI CHAVEIRO
OI BOÍTON
Oi CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
OI ADESIVO VEICULAR

03 280,00, 840,00

3. KFF DE CARTEIRA ENVELOPE FEMININA
EM COURO LEGÍTIMO, CON TENDO:
OI CARTEIRA
OI CHAVEIRO
OI BO'TTON
OI CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO
OI ADESIVO VEICULAR

OI
330,00 330,00

4. KIT DE CARTEIRA PORTA CARTÃO RNC
COM UM BRASÃO, CON'TENDO:
ül CARTEIRA
OI CHAVEIRO

OI BorroN

05
275,00 1.375,00

E-MAIL.: thc*rma8.ven<ias2@outlool<.com TEU: CTOa^SS-^IS^IG / CEU: (75)9-9855-2111 
\ AV. SETE DE SETEMBRO. NO 02. SALA . CIRÔ -BA

mailto:therrnas.vendas2@outlook.com


“ ArOiSlí MlÍHRÁ.LlrpÀ - EPP''' 
M. SETE DE SETEMBRO, N» 02. SALA , CIPÓ - BA 

19.522.415/0001-53

01 CÉDULA DE IDENT IFICAÇÃO
01 ADESIVO VEICULAR

VALOR TOTAL R$ 4.995,00

Validade da proposta 60 dias

Cipó-BA, 07 de abril de 2025.

Atenciosamente,
19.522.415/0001-53

AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP 
THERMAS METAL E COURO

8v Mte de e^embro. n* seja 
8A

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.415/0001-53

IS-MAIl.: «Kenmas.vertdiaáá^^oútloolc.cpm TEI_: (75)3435-121 J CEt_: '(7S>9>98S5--2*1*1'I 
i' AV. SE'rE OÉ SEETEIVIBRO, N*» 02. SAL_A , CIfPÚl - BA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com • 
•exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sé à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:31 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2025.
Código de controle da certidão: 2EB2.F92B.EF9E.4845
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:////rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ:. 19,522.415/0001-53
Certidão n°: 2795584/2025
Expedição: 15/01/2025, às 11:24:34
Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos.os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada•em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público .do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


4^4 8 . GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: ! 3/03/2025 17:01

'SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 > Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20251410047

RAZÃO SOCIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

114.287.214

CNPJ

19.522.415/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13/03/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FA2ENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCert!daoNegativa.rpl

http://www.sefaz.ba.gov.br


02/05/2025, 10:25 Consulta Regularidade do Empregador

Vòltâr- ' imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

19.522,415/0001-53

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 48450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições • e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2025 a 22/05/2025

Certificação Número: 2025042303232125568664

Informação obtida em 02/05/2025 10:25:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador,jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador,jsf


Prefeitura Municipal de Cipó 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, S/N’ 
CENTRO-CIPÓ-BA CEP: 48450-000
CNPJ: 13.808.936/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000058/2025.E

Nome/Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP

Nome Fantasia: THERMAS METAL E COURO

Inscrição Municipal: 000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AV Sete de Setembro, 02 SALA
CENTRO CIPÓ - BA CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO. CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
*******************************************************************************************************************************************
*******************************************************************************************************************************************
*******************************************************************************************************************************************
w**»»*»***»***»***»**********»***»*»*»****»***»*»**********»********************,***»***««*«*«**»*«****»***********»*»**************,**

Esta certidão foi emitida em 02/05/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 01/06/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5600010911200000000932030000058202505024

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://cipo.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 02/05/2025 às 10:29:21

https://cipo.saatri.com.br


CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcionai - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: A F BRITO MOREIRA LTDA

CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Dcsíaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAl) e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Pederal.

O Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:22:34 do dia 11/04/2025 , com validade até o dia 11/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 696NUkqSBX9UgZYdoILd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

https://certidoes.cgu.gov.br/


WÍ4
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

□

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00773053E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/pnmeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/04/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA
CNPJ: 19.522.415/0001-53
Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, N°2, CENTRO, CIPÓ-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 10 de abril de 2025

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/pnmeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
THERMAS METAL E COURO .............................

PORTE
. EPP

CODIGO.E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijutorias c artesanatos

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14,13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.29- 7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
16.29- 3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
16.29- 3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celuiósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente
22.29- 3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99- 1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.31- 4-01 - Produção de forjados de aço
25.31- 4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira ■ •
31.02-1 -00 - Fabricação de móveis co.m predotpinância de metal
32.11- 6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99- 0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
33.12- 1 -02 - Manutenção e reparação de aparelhos o instrumentos de medida, teste e controle
33.12- 1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
38.11-4-00 - Coleta do residuos não-perigosos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

CEP.
48.450-000

ÜAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

NUMERO 
02

COMPLEMENTO
SALA

município
CIPO

UF
BA

TELEFONE
(75) 8189-4486/ <75) 3435-1215

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
I «**«*
I . 

.SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA . 14/01/2014

MOTIVO DE SI rUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** CATA CA SITUAÇÃO USPÉCIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

"CÔdÍGO E descrição DASATIVIDADES econômicas SECUNDÁRIAS

46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para usó profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51- 6-01 - Comercio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52- 4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos ãe informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59- 8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas c persianas
47.59- 8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente '

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO 
02

COMPLEMENTO
SALA

CEP
48.450-000

QAIRRO/DISTRirO
CENTRO

município
CIPO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL .
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***«***1»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61 -0-02 - Comércio varejista de Jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71- 7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71- 7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71- 7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72- 5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74- 1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82- 2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89- 0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89- 0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89- 0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11- 2-01 - Restaurantes e similares
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
58.12- 3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA - 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AVSETE DE SETEMBRO

CEP
48.450-000

BAIRRO/OISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

NUMERO 
02

COMPLEMENTO
SALA

MUNICÍPIO
CIPO

UF
BA

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇAO CADASTRAL . DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa .RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
19.522.415/0001-53 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO F. DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.21- 7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29- 2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29- 2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel do palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20- 0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11- 3-Op - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-OÍ-Fótocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO COMPLEMENTO
02 SALA

CEP . BAIRRO/DISTRITO
48.450-000 ' CENTRO

MUNICÍPIO ur
CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPFCIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADE ABERTURA 
14/01/2014

NOME EMPRESARIAL
A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99- 7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
85.99- 6-03 - Treinamento em informática
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99- 6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
91.01-5-00 - Atividades do bibliotecas e arquivos
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção do equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos do uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

CEP
48.450-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO 
02

COMPLEMENTO
SALA

município UF
CIPO BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 343S-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ««*****«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília), Página: 5/5
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
AF BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ 19.522.415/0001-53

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994, 
empresário, com CPF ns, 025.050.145-19, documento Carteira Identidade, RG n^, 
13.388.059-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 
centro Cipó/BA. CEP: 48.450-0000 Brito. Empresário registrado sob o nome empresarial: 
AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/BA. 
CEP: 48.450-000, com CNPJ sob n^ 19.522.415/0001-53, fazendo uso do que permite o 
§ 39 do art. 958 da Lei n2 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar ns 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO{A) em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 13 — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA, sob o nome empresaria! AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do 
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e 
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

CLÁUSULA 23 — 0 capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
subscritos é integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valor l,0Ó ( um ) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica 
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)

CLÁUSULA 33 — A empresa passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATO;. ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
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REQUERIMENTO 81300001671635

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023
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Certifico o Registro sob 0 n® 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 28/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCÜMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO 
MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, 
PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO 
CONFECÇÃO;
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS;
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE 
BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE 
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS 
NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE 
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E 
MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM 
CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA 
DE METAL;

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DF QUALQUER MATERIAL

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1629301 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

1629302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS
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1749400

2229399

2399101

2531401
2531402
2593400
2640000

3101200
3102100
3211603
3299004
3299099
3312102

3312103

3811400
4642701

4642702

4645101

4647801
4649405
4649408

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CÊLULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRÍFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE F

CONÍROI..L

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DÉ APARELHOS ELETROMÉDlCOS E ELETROTERAPÉUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DF. ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
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464949S)

4651601
4651602
4652400

4724500
4729699

4744002
4744099
4751201
4751202
4753900

4754701
4759801
4759899

4761002
4761003
4763602
4771701
4771702
4771703

4772500
4773300
4774100
4782201
4782202

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECinCADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA

E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIÀLIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO

E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
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4789003
4789005
4789008
4924800
5611201
5611203
5620101
5620104

5812301
6190699
6201501
6201502
6202300
6203100

6204000
6209100
6311900

6399200

7020400 
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7420001
7721700
7729202

7729299

7733100

COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DÉ ARTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

TRANSPORTE ESCOLAR

RESTAURANTES E SIMILARES

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

FORNFCIMFNTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMÉNTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

WEB DESIGN ’

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI2ÁVEIS

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS ÉM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTÉRIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
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7739003 ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

EXCETO ANDAIMES ’’

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219901 FOTOCÓPIAS

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9101500 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUl ENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

CLÁUSULA 43. A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranKas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, • bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância 

total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n^ 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade 
limitada.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE 
LIMITADA, com o teor a seguir:

REQUERIMENTO 81300001671635

QJ 
«J O 
HJ -xJ 
1-1 O 
'-1 :j' o P><

l-i 'O a ••

o fl)
U)

HH 01 
Hl CL 
> O

Si
'O 
cn 

1-1 (*3

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023
Certifico o Registro sob 0 n° 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023
Nofne da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 105585877197358
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin


ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA
AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19.522.415/0001-53

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994, 
EMPRESÁRIO, com CPF n9. 025.060.145-19., Carteira de Identidade RG ns. 13.388.059- 
15 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipó/BA . 
CEP: 48.450-000/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 12 A sociedade UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial AF BRITO 
MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sele de Setembro, 02, sala centro Cipó/BA. CEP: 
48.450-000.
Parágrafo único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 
1.052 CC/2002

CLÁUSULA 22 — 0 capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
subscritos e integralizadós em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valor 1,00 (um) cada quota, no valor de R$1,OÓ (um real) cada uma, fica 
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)

CLÁUSULA 32 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁSULA 42 O objeto será;
SERVIÇ0S-COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIÕ VAREJISTA.D.E 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPÈLARIÀ 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ; COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVE1ROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQuINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAÍMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
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COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 
FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FE!RAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE JORNAIS 
DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB 
DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
NÃO-CUSTOMIZÁVEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VIÁGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; FÁBRICAÇÃÒ DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO 
MÓVEÍS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS 
TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICÁS,’PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EM-PRESAS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE. MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM 
ÍNFORMÁTICA; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; 
ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 
E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMIÉRCIO ATACADISTÁ DÉ ARTIGOS 
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 
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E EQUIPAMENTOS DE -TELEFONIA E. COMUNICAÇÃO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA iv

EQUIPAMENTOS DE. INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRÁVAÇÃO È 
AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS 
LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, 
GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, /VIDRO E CRISTAL; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; < '.

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

1S21100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1629301 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

1629302 . FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS ' ' . ’

1749400 , FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPFL-CARTÃO

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE

2229399 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

23991ÓÍ'"’ DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL

2531401 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

2531402 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS

2593400 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

2640000 fabricação' DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO • . ' ' - •

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOM'!NÂNCIA DE MADEIRA
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3102100
3211603
3299004
3299099
3312102

3312103

3811400
4642701

4642702

4645101

4647801
4649405
4649408
4649499

4651601
4651602
4652400

4724500
4729699

4744002
4744099
4751201
4751202

FABRICAÇÃO'DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

CUNHAGEM DÈ MOEDAS E MEDALHAS

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS.LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

CONTROLE

MANUTENÇÃO F REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÈUTICOS E

EQUIPAP/IENTOS DE IRRADIAÇÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PÁRA USO MEDICO, CIRÚRGICO,

HÓSPITÁLAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGlLNE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA

E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁTERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
IQ
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4753900

■4754701
4759801
4759899

476.1002
4761003
4763602
4771701
4771702

4771703
4772500
4773300
4774100
4782201
4782202
4789003
4789005
4789008
4924800
5611201
5611203
5620101
5620104

5812301
6190699
6201501
6201502
6202300

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO

E VÍDEO'

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

TRANSPORTE ESCOLAR

RESTAURANTES E SIMILARES

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI2ÁVEIS
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6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS

.-‘6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO '

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6311900 tratamento de dados, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET

6399200 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECÍFICA

7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

7721700 ALUGUFL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS

7729299 ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

77331Ó0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7739003 ALUGUEL DL PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219901

8219999

FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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9101500 ATIVIDADli-S £>£ BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521500 REPAF^AÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS EI.ETROELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

CLÁUSULA Sã A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA 63 A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 73 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

CLÁUSULA 82 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 92 O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob'ós efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, oú a propriedade, (art. 1.011, § is, CC/2002)

PARAGRAFO ÚNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser 
distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada 
entre ós mesmos.

CLÁUSULA 102 Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 
Cipó/BA. i39 de setembro de 2023. <0
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AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Diirval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABIiNETE DO PRESIDENTE

CONTRATO
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Câmara Municipal de Nova Redenção

VQVAREPEKÇ^g.

Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

RESULTADO DE JULGAMENTO DI-019-2025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Nova Redenção torna público para 

conhecimento dos interessados, que ficaram como vencedores da presente Dispensa 

Eletrônica que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO 

LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício de 

2025 observado as especificações técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do 

Editai DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025, a empresa: A F BRITO MOREIRA 

LTDA - EPP- Inscrita no CNPJ: dc n" 19.522.415/0001-53, vencedora, montou um valor 

global de: RS 4.995,00 (quatro mil novecentos c noventa e cinco reais) cm 05 dc Maio 

dc 2025, LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Nova R.edcnçã’d'- Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições c tendo em vista o resultado da licitação na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025, aberta no dia 24 de Abril de 2025; conforme 

Àla circunstanciada lavrada, resolve declarar vencedor da dispensa de licitação 

objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício dc 2025 NO EXERCÍCIO DE 2025, 

observado as especificações técnicas constantes no anexo 1, parte inseparável do Edital 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025, a empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA 

- EPP- Inscrita no CNPJ: dc n" 19.522.415/0001-53, vencedora, montou um valor global 

de: R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos c noventa e cinco reais). Submete-se, o processo 

à consideração do. Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para 

homologação. Nova Redenção, 05. de Maio de 2025. LEISLA SANTANA.^DA SILVA - 

Agente dc Contratação ••• ••.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



Câmara Municipal de Nova Redenção

Estado da Bahia

. CNPJ: 16.245.367/0001-05

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção - Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, resolve acatar o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da 

Administração, e HOMOLOGAR o resultado da licitação na,modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO DL019-2025, aberta no dia 24 de Abril de 2025, conforme Ata 

circunstanciada lavrada, resolve declarar vencedor da dispensa eletrônica objetivando 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 

CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO LEGISÍ.ATIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício dc 2025, observado as 

especificações técnicas,constantes no anexo l, parte inseparável do Edital DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DI-019-2025, a empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP Inscrita no 

CNPJ: dc .n°l9.522.4I5/0Ü0I-53, vencedora, montou um valor global dc RS 4.995,00 

(quatro mil novecentos c noventa e cinco reais) Publique-se, Registre-se e Cumpra-sc. 

Gabinete do Presidente, 30 dc Abril de 2025. Jardcl Machado da Silva - Presidente da 

Câmara Municipal. " / ,
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N." 022/2Ü25”
Ref. PROCESSO N" 0010204/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Redenção. CONTRATADA: A F BRITO 

MOREIRA LTDA - EPP inscrita no CNPJ n® 19.522.415/0001-53, montou um valor 

global de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais) Objeto: 

CONfRAJAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONPECÇÃO DE 

CARI EIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADOR1£S E QUADRO LEGISLA fIVO, PARA 

A TENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE !■ VEREADORES DA CÂMARA 

MUNlCIPAI-> DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício dc 2025. Prazo: até 31 de agosto 

de 2025. Nova Redenção, 05 de Maio de 2025.

' Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO IM BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

tVaça João Our\'al tanieiro, 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE W) PRESIDENTE

Processo Administrativo n° 0124042025
Dispensa n®. 019/2025
Contrato n®. 022-2025, que entre si celebram às partes abaixo nomeadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval 
Carneiro, n® 46 — Centro - CEP; 46.835-000- Nova Redenção/Ba, inscrito no CNPJ 
sob n.° 16.245.367/0001-05, representado por seu Presidente Sr, Jardel Machado da 
Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no RG; 
11.283.350-00 CPF sob o n® 034.767.985-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP inscrita no CNPJ n® 
19.522.415/0001-53. AV SETE DE SETEMBRO, CEP: 48.450-000, Cipó- Bahia. Neste 
ato representado pelo Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, brasileiro, maior, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cipó - BA, Carteira Nacional de Identidade n" 
13.388.059-16 S,SP-BA ô CPF sob o n® 025.060,145-19, doravante denominada, 
CONTRATADA, com base na Dispensa n° 019/2025, nas cláusulas contratuais a 
seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021, devidamente autorizado pelo 
Despachò Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contratação de empresa especializada para 
confecção de carteiras funcionais dos vereadores e quadro legislativo, para atender as 
necessidades-do presidente e vereadores da câmara municipal de Nova Redenção/Ba 
no exercício de 2025 constante da proposta de preços apresentada na licitação 
Dispensa n® 019/2025, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade 
competente, e publicado na imprensa oficial.
§ 1°- É vedada a subcontrataçâo parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisàò ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2°- A contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
§ 3° - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.
Cláusula Segunda ’ Dotação Orçamentária
As despesas para ó pagamento deste contrato correrão poi conta dos rècursòs da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada;

Órgão/Unidade: 01,01.01-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00-Material de Consumo

Órgão/Unidade: j 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO. .
Atividade: hooo
Elemento: ! 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO 0A BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL D£ NOVA REDENÇÃO

Praça Joâo Durval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.835-000 

CNW: 16.245.367/0001 -05

gabinete do presidente

poder Legislativo Municipal - BIÊnio 2025/2026

Assii^ado de 
forma digital 
pof A F BRfTO 
MOREíAA

Cláusula Terceira-Pr^eConóiç^^P^ame^ novecentos e noventa e 
O valor total deste J^^ai contratada foi vencedora,
cinco reais) referente a Dispensa n . Contratado iá estão indusos todas e
§ 1» - Nos preços ofertados na proposta_ rumorirnento do objeto desta licitação, 
quaisquer despesas '^m^^os tribirtos. salários, encargos sociais e
inclusive todos o®. ^tes entregas, transportes, carga,
contribuições h^soorte de qualquer natureza, matenais

SfSSS’. SSn

Sestada^èstaçâo defínit^ do em-^são da Nota Fiscal/Fatura, o

§ 3“ - Quando houver erro de ^bsBtuiçâo e/ou emissão de Nota de
docum^o ser^im^;^^^® esse intervalo de tempo não será considerado

Clâüíila Quatta - Do P™“ ® S?31 de Agosto de 2025. contado ápartir

art. lOSdalei 14.133/2021. wesente contrato é de acordo com

prazei de^^x^nte na

vencimento: Só se oc^r o vencimento fora do dia útil,

Administração.

reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta-DM Condiç^deR^ebi^todo^bj^^^ verificação da
Cada pedido do '>‘>10’°^*^'^°^a ^ Contratante, 
conformidadé com a especificação fornecida pe

. BRÍTO
MOREIRA LrDA’i<'5224i

'. .• .... ................-...........-.... -............................'lTDA;195^’
2241500 2025.05.06

14:1950
0153 xijoo’



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça Joao Dunul Carneiro, 4b - Centro-CEP: 4h.S35-lX)0

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABI?>jE rE IX) PRESIDENTE

§ 1° • O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de 
adotados, pelo Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, U. da Lei n" 
14.133/2021.
§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n° 019 2025 
e as disposições deste Contrato.

Ciáusuia Sétima *■ Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
Contratante, atendendo pronlamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 
andàménto do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ò equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
iriterrupçào do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força rfiáior/" 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 {quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência;

e| Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto 
às repartições competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a èxecução dó Objeto 
do presente contrato, bem como observar é respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato:

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta ê risco, o transporte dos bens:
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter,'sob suá exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão- 

de-obra para execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dós 

béns, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados 
dás certidões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade
estabelecido na legislação pertinente; - > AFBRITOMOREIRA

■ LTDA:19522415000
153
Assinado de forma digiiai
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ESTADO UA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praç<í João Dün-ttl CanK-bc. n^' 46 - Centro - CTT: 46.835-000 

CNl^J; 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDEN i E

n)

o) 
P>
q)

r)

s)

Atender âs exigências de qualidade, obsenrados os P^d^es e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de contro,e de qualida 
Executar os serviços acompanhados da documentação necessana, 
Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; ,
Providenciar a imediata correção das .rreguiarKiades apontadas pelo 

Ga?àntirT’boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer 

MaXr^s^b sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mao- 

de-obra para execução completa e eficiente do contrato.

o servidor LÉISLA

neste, contrato por

ao cumprimento do

Potiar LofiíUatívo Municipal - Biânio

CLÁUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A avaliação do 
presente contrato se darâ pelos órgãos competentes do Contratante, 
procedimento de supervisão em direito local, os quais observarão p cumpnmênto das 
Slas e condic^s estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados 

necessários ao cortrole e avaliação dos serviços prestados.

Paráaráfo Primeiro; O (A) Contratado (a) fadiitarà ao Contratante o 
acom^panhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestara todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados 

pará tal fim.

administrativos, controle interno e Siga.

Parágrafo terceiro: fica desigriado como fiscal do contrato
SANTANA OA SILVA

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, atém das obrigações corísideradas contidas
determinação legal, obriga-se a\, . . -

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis
.. contrato, dentro de. no máximo, 10 (dez) dias da assinatura,

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato cgus
. c)-Proceder â publicação resumida do instrumento de contrato e de seus

aditamentos na imprensa oficial no prazo legal;

Aiiinínio dc
A F BRITO Iqifnbüiyuãl

; MOREIRA

„ UWã.' 
2241500 Oadci;..

£-3 ;o:S.050ú
U ' 14:20:1-» i)3'il0-



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA REDENÇÃO

Praça JoàO Durvai Canietro. lE 46 - Centro-CEP: 

CMM-.16.245.367/’OOOi-ü5

Poder legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

Assinado cie
A F BRITO (úiiiM dlçilal

- MOREIRA
LTDAT95 IWA:19S224>5

000153
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GABINETE DO PRESIDENTE
Nova Redenção, sem exclusão da responsabihdade criminal e civil por danos morais 

OU físicos atêiceiros, nos lenTiO:» tía Lei 14 133/2021 a Contratada

sfssíTS: « «ss-a
penalidades:

r”S°p.“ào »m»=rsn. » «» « ■“

S'nJtes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

descontadas do pagamento a ser efetuado. , do contrato por. culpa
SuX' díSntrXda^S âTplira.^0 dTpenalidad^de^suspensão do

bío:-ss: 5SS.'Si S?» •
ggSSSSS^ 
n'.W^Ctrfe dtóm‘^^r'cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

^or da parte do forpeamento ou serviço 

Í «ração rescinda unilateralmente o

larantia do ^nSo fan^o. s^ndo certo gue, séo seu «te^ext^çr ao da^^ gara t a 
pXstãda - quando exigida, além da perda desta, a contratada ^esPO" dJvidos ^la 
diferença que será descontada dos pagamentos eventualmente ^ev^os 
adminiS^çâo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha, sid



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Dur^ al Carneiro, n» 40 - Ceniró - CO’: 46.835-000 

CNPJ; 16.245.367/0001 -05

BRITO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

Assinado dti 
(ornid óiyíial 
por .4 f OQITO 
moreíra
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LTDA:19
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GABINETE DO PRESIDENTE

exigida garantia^ à AdminisUaçâo se
pagamento devido a contratada o valo q JLnonciatòrio e o seu pagamento não 
§9®. A sanção de multa não tem %°anos decorrentes das
eximirá a contratada da responsab.l.dade por perdas 
infrações cometidas. da sua proposta, não celebrar o
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da^sua prop 
contrato, deixar de entregar ou apresenta ... não mantiver a proposta.

= nTexe" Um

rs - .ae mu,tãs
previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais,

„«.auéna.» ca*.ú«, • “‘‘“•"t™ as csswi.n»,

s«’s'sr» X‘
conveniência para a Administração. H j_gi poNas hioóteses de rescisão com base nos incisos i a Al ao aii. . .
14^133/2021 ^nãO cabe ao Contratado direito a qualquer indenização..

Integra O presente contrato, com ncitatório referido no preâmbulo deste

axAtXí 
apresentada na refenda licitaçao.

SS.“ ssTí «ss-íinT.írx”'...;
possível.
Cláusula Oécirne Quarta - Das^spos^^^g^-^is^ compromissos assumidos pelo

A-« «..em
l<.as as condiçdes de Padilitaçao e

qualificação exigida^no Edital subcontratação, cessão ou
2 30. o presente Contrato não poderá ser oujc
transferencia, no todo ou em Contrato e integração das omissões,
§ 4”. Na intérpretação .'lisposi^es d^stó aplicar-se-âo,
desde, que compatíveis com pr contratos e as disposições do Direito
suplefivamente. os pnncipios da teona gerai oos 

Privado.



ESTADO DA BAHIA 

câmara municipal DF NOVA REDENÇÃO

Praça Jítào Durval Carneiro, n" 46 -Ccniro-CEP: 46.83?-000

CNPJ;16.245.367/0001-05

GzVBINE I E DO PRESIDENTE

§ S®. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do lornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma 
da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante.
§ 6°. Após o 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado. 0 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a resdsao contratual, independentemente de inteipelaçâo judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa 
con-espondente ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação 
em vigor.

§ 7°. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus 
aditarnenlos, na imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei 
Federal 14.133/2021.
Cláusula Décima Quinta - Foro ,
Às partes élòd^ como foro o Fórúm da' Comarca de Andáraí/BA, quê preyaje^rá 
sobre qualquer outro, por mais priviíègiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato., •.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma ria presença das testemunhas que subscrevem dépóis dé 
lido e achado conforme.

Nova Redençâo-Ba, 05 de Maio de 2025.

Jardèíwchado da Silva
ft CDDITA XflnOPinfi í /^^®®*'A«Sl?odt.'foiin.itíiqitatp<’fArBRITC 
A F BRITO MOREIRA •_/ MORURALTDA;»9522415nO01S5

LTDA:19522415á00153 _______ oáúw>J2£.05.Qõ \a-:2‘í-ss

A F BRITO MOREIRA LIDA - EPP 
CNPJ n° 19.522.415/0001-53

Tcstemuphas: , b-x c
Nome; /ê /nx

Nome: «j  

CPP- . i o 3- ' 1 -CC
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RESULTADO DE JULGAMENTO DI-019-2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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Õ03

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: l6.245.367/000l-05

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Nova Redenção torna público 

para conhecimento'dos interessados, que ficaram’como vencedores dá presente 

Dispensa Eletrônica que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS 
VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

' PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA 

no exercício de 2025 observado as especificações técnicas constantes no anexo I, 

parte inseparável do Edital DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025, a empresa:

■ A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP- Inscrita no CNPJ: de 0° 19.522.415/0001-53, 

vencedora, montou um valor global dé: R$ 4.995’00 (quatro mil novecentos e 

noventa e cinco reais).ern 05 de Maio de 2025. LEISLA-SANTANA DA SILVA - 

Agente de Contratação.

Ã Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Nova Redenção -■ 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado da 

licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 01-019-2025, aberta no dia 24 

de Abril de 2025, conforme Ata circunstanciada lavrada, resolve declarar vericedor 

da dispensa de licitação objetivando contratação de empresa 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS 
VEREADORES E QUADRO LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDAÒÉS DO 

PRESIDENTE E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA 

no exercício de 2025 NO EXERCÍCIO DE 2025, observado as especificações 

técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do Edital DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DI-019-2025, a empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP- Inscrita 

no CNPJ: de n^lO.522.415/0001-53, vencedora, montou um valor global de: R$ 

4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais). Submete-se, 0 

processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para homologação. Nova Redenção. 05 d.e Maio .de .2025. ..UEISLA 

SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação

Câmara Municipal de Nova Redenção
I Dispensa

Praça Joâo D.Carneito | 46 | Centro | Nova Redenção-Ba
__ cmnovaredencao.ba.gov.br •_________ _

Esto documento foi assinado digitalmcntc por SERASA Experian 
F2CA8C62B8AB40EC080668DF94E2D74C

mnovaredencao.ba.gov.br
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Câmara Municipal cie Nova Redenção

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Eslado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção - Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, resolve acatar o Parecer da Comissão Permanente dé 

Licitação, no interesse da Administração, e HOMOLOGAR o resultado da lic.itaçâp 

na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-Ò19-2025, aberta no dia-24 de 

Abril de 2025, conforme Ata circunstanciada lavrada, resolve declarar vencedor da 

dispensa eletrônica objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONFECÇÃO DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO 
LEGISLATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício de 

2025, observado as especificações técnicas constantes no anexo I, parte 

inseparável do Edital DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025. a empresa: A F 

BRITO MOREIRA LTDA - EPP Inscrita no CNPJ; de n'’19.522.415/0001-53, 

vencedora, montou um valor global de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e 

noventa e cinco reais) Publique-se, Registre-se e Curnpra-se: Gabinete do 

Presidente, 30 de Abril de 2025. Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara 

Municipal.

"EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.® 022/2025”
Ref. PROCESSO N« 0010204/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-019-2025. 

CONTRATANTE; Câmara Municipal de Nova Redenção. CONTRATADA: A F 

BRITO MOREIRA LTDA - EPP inscrita no CNPJ n” 19.522.415/0001-53, montou 

um valor global de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

DE CARTEIRAS FUNCIONAIS DOS VEREADORES E QUADRO. LEGISLATIVO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRESIDENTE E VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA no exercício de 2025. Prazo: 

até 31 de agosto de 2025. Nova Redenção, 05 de Maio de 2025.

Orqão/Unidade: 0T.01.01-CÀMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.30.00- Material de Consumo

Orqão/Unidade: 01.01.01-CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO ...
Atividade; 1000
Elemento: 4490.52.00- Equipamentos e Material Permanente.

Poder I .cgislalivo Municipal - Biênio 2025/2026
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